
RESOLUÇÃO N.º 065/2020 

Defere a solicitação de inscrição da 
organização da sociedade civil no 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente de Curitiba. 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 
CURITIBA – COMTIBA, em Reunião Ordinária realizada no dia 14 de abril de 2020, no 
uso de suas atribuições legais de acordo com a Resolução n.º 88/2011 – COMTIBA e 
conforme o disposto no § 1º do Art. 90 da Lei Federal n.º 8.069/1990 – Estatuto da 
Criança e do Adolescente, 

RESOLVE:

 Art. 1º. Deferir o pedido de inscrição para a Província Brasileira da 
Congregação das Irmãs Filhas de Caridade de São Vicente de Paulo, CNPJ: 
76.578.137/0001-90, inscrição nº 200, Protocolo 01-128453/2019 com validade até 
14/04/2021, por atender os requisitos estabelecidos na Resolução n.º 225/2018 – 
COMTIBA. 

 Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Curitiba, 14 de abril de 2020. 

Zeila Plath Oliveira da Silva 
Presidente - COMTIBA 
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